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Concede o Título de “Cidadão Caçapavense” ao Ilmo. Sr. Geraldo da Silva Franco.

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Caçapavense” ao Ilmo. Sr. Geraldo da
Silva Franco.

Art. 2º Entregar-se-á o Título em Sessão Especial para esse fim convocada.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art.  4º Este  Decreto Legislativo entrará  em vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 28 de setembro de 2021.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vereador – Cidadania

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/camaracacapava/autenticidade 
com o identificador 320032003400300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  Decreto  Legislativo  tem  por  objetivo  homenagear  o
Ilustríssimo Sr. Geraldo da Silva Franco com a concessão do Título de Cidadão Caçapavense.

Geraldo  da  Silva  Franco,  morador  da  nossa  Cidade  Simpatia  há  55  anos,  é
professor de música aposentado, nascido em 26/10/1944, em Boa Esperança do Sul/SP, filho de
Benedicto Mariano Franco e Sebastiana da Silva Franco.

Aos 3 anos foi  morar em Araraquara,  aos  13 anos migrou para São José dos
Campos e, em 1966, aos 22 anos, veio morar em Caçapava, a pedido do Diretor da TV Record
para organizar e comandar um famoso Concurso de Bandas que havia na cidade.

Conheceu o professor Edson de Freitas Ramalho, que o convidou para comandar
a Banda Marcial do Colégio Caçapavense, onde ele era o diretor.

Aqui  em Caçapava  criou  o  Reino  da  Garotada,  colégio  contra  colégio,  classe
contra classe,  bairro contra bairro,  a  mais bela voz colegial  mirim e adulto,  Banda Musical
Infantil Geraldo Franco e comandou bandas e fanfarras nas seguintes escolas: Sesi 30, Moura
Resende, Edmir Viana de Moura, Machado de Assis, Joana D’arc, Damasco, Lindolpho Machado,
APAE. 

Em São José dos Campos, esteve à frente das bandas e fanfarras: Colégio Bilac,
Colégio Nossa Sra.  Aparecida,  Santana e mais cinco escolas municipais.  Esteve também em
outras cidades: Santa Fé do Sul/SP, Caraguatatuba, Paraibuna, Monteiro Lobato, Guarda Mirim
de São José dos Campos, Jacareí e Caçapava.

Os vencedores da Mais Bela Voz Colegial mirim e adulto, o professor Geraldo
Franco levava para apresentá-los no Programa Airton Rodrigues na TV Tupi, canal 4.  Era um
acontecimento grandioso em Caçapava em que todos queriam participar. 

Caçapava  parava  para  assistir  a  apresentação  da  Banda  Reino  da  Garotada
Tricampeã vencedora do campeonato de bandas da TV Record e da Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo.

 Geraldo Franco também recebeu o prêmio de campeão Brasileiro de Bandas do
Governador  do Estado.  Participou  de  vários  campeonatos,  conquistando  vários  troféus  e
medalhas.

A banda coordenada por ele foi a escolhida entre vários outros temas a passar na
TV  Globinho,  programa  de  televisão  infantil  exibido  na  Rede  Globo,  na  época  de  maior
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audiência,  a exibição da banda foi  na Praça da Bandeira e transmitida em todo país,  assim
Caçapava ficou conhecida e conseguiu melhor desenvolvimento.

O homenageado promoveu através dos eventos com a banda uma campanha
para arrecadar material escolar para todos os alunos carentes de Caçapava, foi um sucesso e
foram  arrecadadas  toneladas  de  materiais  escolares,  como  caderno,  lápis,  borracha,  entre
outros.

Na época obteve ajuda da Prefeitura, devido ao sucesso das arrecadações de
materiais escolares, que organizou uma festa na Praça da Bandeira com distribuição de lanches
para todas as crianças e com os transportes para fazer a entrega dos materiais.

Na década de 1990, o professor criou a BAMAC – Banda Marcial de Caçapava,
que é um programa de Educação Musical realizado nas Escolas Municipais, no qual as crianças
que se destacam nas aulas de música são convidadas a fazerem parte da banda.

Em 2019, a BAMAC ficou em 1º lugar nas categorias Corpo Coreográfico, Mor
Comandante e Baliza, no concurso estadual de fanfarras e bandas, realizado em Joanópolis. 

Todo dia 14 de abril,  aniversário de Caçapava,  os cidadãos caçapavenses iam
prestigiar o desfile da cidade só para assistir a banda do professor Geraldo Franco que dava um
show na avenida e sempre com uma inovação.

Assim, este vereador, sente-se honrado em homenagear o Sr. Geraldo da Silva
Franco, que por longos anos, exerceu um belíssimo trabalho com muita dedicação e empenho
em nossa querida Cidade Simpatia. 

Portanto, conto com o voto favorável dos nobres pares para aprovar a presente
propositura, que objetiva conceder justa homenagem. 

 
Wellington Felipe dos Santos Rezende

Vereador – Cidadania
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